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EPÍLOGO  

 

 

 

APESAR DE... 

 

O texto que vos encontra, prezada senhora, prezado senhor, é sobre a sabedoria de 
mulheres que aprenderam a viver apesar de. 

Apesar do choro, do engano, da falta de... Conforto, escola, creche, alimento, dinheiro, 
de respeito!  

Apesar do mau amor, do não valor, do egoísmo. 

Apesar da humilhação, do pranto, do abuso, da violência!  

Apesar do trabalho, das horas, do peso da história.  

Apesar de: sonha, cria, ama, cuida, alimenta. Respeita. 

Apesar do sexo, da cor, da pobreza. Da dor. Existe, persiste.  

Apesar de, sabe o que quer, como quer, para quem quer: Justiça! 

Apesar da política, do direito, da cultura, da riqueza, da ciência, da tecnologia, somos 
milhões!  

Mas, minha senhora, meu senhor, é preciso ter sabedoria pra viver apesar de.  

É preciso ter coragem também e bastante sensibilidade. 

Pois quem vive apesar de, sabe!  
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comunidade. Também observamos a rotina das militantes, acompanhando-as no seu dia-

a-dia, apreendendo com suas vidas e trajetórias.  

A técnica de amostragem das entrevistas, especificamente, foi de tipo 

intencional, visto que a escolha relaciona-se com o tema e as hipóteses da pesquisa 

(RICHARDSON, 2014).  

O campo exigiu que nos entregássemos à região e que nos apropriássemos de 

outra cultura, pois as trabalhadoras demonstraram a necessidade de sentir, da parte da 

pesquisadora, dedicação e demonstração do compromisso com a história que seria 

contada e com a trajetória de luta da categoria. Compreendeu-se que o trabalho 

doméstico envolvia experiências afetivas muito íntimas e ao mesmo tempo políticas. 

Foi necessário tempo e envolvimento para criar a aliança necessária. Nesse sentindo, a 

investigação pretende contribuir tanto para o campo do conhecimento acadêmico na 

área da sociologia do trabalho e gênero, quanto para as práticas sociais e políticas 

futuras das trabalhadoras domésticas.  

As entrevistas foram realizadas com a gravação consentida e com o acordo de 

anonimato, especialmente para o caso das trabalhadoras domésticas não militantes. 

Propusemos um roteiro semiaberto, o qual está detalhado no APÊNCICE I, visto que 

queríamos apreender percepções, expectativas e julgamentos das trabalhadoras em sua 

profundidade. Esta proposta de instrumento compreende seis etapas:  

A) Trajetória: a entrevistada é convidada a contar sua trajetória de trabalho 

desde o início até a atual, com os detalhes que eleger serem os mais importantes. Por 

fim, escolaridade e idade.  

B) Aprofundamento da experiência atual de trabalho, focando em questões que 

incitam suas percepções: condições de trabalho; organização da rotina; o que gosta e o 

que não gosta de fazer; relação com os patrões; experiências desagradáveis; 

experiências agradáveis. 

C) Aprofundamento da experiência de militância, de ação ou de engajamento, 

focando em pontos que incitam suas percepções.  
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encontra ressonância nos fenômenos de globalização, eclosão dos setores terciários e de 

serviços, etc. Para nossa investigação, compreender o fenômeno da delegação é 

importante para elucidar o atual quadro do trabalho doméstico, em especial no Brasil, 

país que apenas começa a criar suas políticas públicas e alguns cenários de direitos mais 

instáveis às categorias trabalhadoras populares.  

 

2.1.2.1 O paradigma da delegação  

 

 Dois fenômenos levaram Hirata e Kergoat (2008) a refletirem sobre as mudanças 

no conceito de divisão sexual do trabalho: a) a reorganização simultânea do trabalho, no 

campo assalariado e no campo doméstico, o que remeteria à externalização/terceirização 

deste último, mas também a uma nova divisão do trabalho doméstico com maior 

envolvimento dos homens; b) um duplo movimento: de um lado, de mascaramento, de 

atenuação das tensões entre casais burgueses e, de outro, um aumento de clivagens 

objetivas entre as mulheres, ao mesmo tempo em que aumentava o número de mulheres 

nas categorias de nível superior, intelectuais, acrescia o de mulheres precárias 

(desemprego, flexibilidade, pobreza e correntes migratórias) (HIRATA, KERGOAT, 

2008: 269). No que concerne ao segundo fenômeno, estudos demonstram que, em 

alguns países, o percentual de mulheres com carreiras bem sucedidas é semelhante ao 

percentual de mulheres empregadas domésticas (ARAUJO, PICANÇO, SCALON, 

2008).  

Em uma comparação das sociedades japonesa, francesa e brasileira, as autoras 

encontraram quatro modelos de divisão sexual do trabalho, no que concerne à 

delegação: a) o modelo tradicional; b) o modelo de conciliação; c) o paradigma da 

parceria; d) o modelo da delegação. No modelo tradicional, o papel da família e o papel 

doméstico são assegurados inteiramente pelas mulheres e o papel de provedor conferido 

aos homens. No modelo de conciliação atribui-se quase que exclusivamente às mulheres 

o papel de conciliar responsabilidades familiares e profissionais. No modelo da parceria, 

há igualdade de estatutos sociais entre os sexos, homens e mulheres são parceiros em 

suas relações e na divisão das tarefas. Este é o modelo mais idealizado, mas estava 

distante das práticas sociais. O quarto, modelo da delegação, seria o modelo mais atual e 
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e classe (KERGOAT, 2000, FALQUET 2011), isto é, das desigualdades sociais 

estruturais de gênero, raça/etnia e classe; situação que coloca em desafio a valorização 

do trabalho doméstico, ainda hoje. 

Desigualdades de classe, pois as trabalhadoras domésticas pertencem aos 

estratos mais empobrecidos da população, prestando serviço às classes sociais mais 

abastadas. Possuem baixa escolaridade (64% possui até oito anos de estudo)47 ou falta 

de qualificação para ingresso em outras oportunidades de trabalho. De raça, visto que há 

cerca de 130 anos, no Brasil, na sociedade de constituição patriarcal brasileira, estava 

presente a figura da escrava negra doméstica nas lidas da casa e no cuidado das 

crianças, numa postura servil e subalterna, perdurando muitos anos após o período da 

escravatura (FREYRE, 2006). Atualmente, a maioria da população trabalhadora 

doméstica é negra, constituindo-se na categoria profissional com maior contingente de 

pessoas negras. Na distribuição regional, em Salvador, 96,7% das trabalhadoras 

domésticas são negras e 26,5%, em Porto Alegre48. Mesmo que mais de 90% da 

população de Salvador seja constituída por pessoas que se declaram negras, as 

entrevistas realizadas, nessa cidade, demonstraram que muitas trabalhadoras negras 

realizam seu serviço a empregadores brancos. Desigualdades de sexo, visto que 83% 

das trabalhadoras domésticas são mulheres e a categoria representa pelo menos um 

quarto da população feminina economicamente ativa49. Ademais, é sabido que há uma 

imbricação cultural entre o trabalho doméstico remunerado e o não remunerado, esse 

último, atividade naturalizada socialmente como de responsabilidade das mulheres 

(FOUGEYROLLAS, 2000, HIRATA 2000; BRUSCHINI 2006, PERROT, 2007).  

 

 

 

 

                                                           
47   IPEA, 2011. Situação atual das Domésticas no País. Disponível em: 
<http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D302E6FAC0130460298591B4D/IPEA_Comunicado90.pdf
>.  Acesso em maio 2013.  
48 DIEESE, 2011. 
49 IPEA, 2011. Situação atual das Domésticas no País. Disponível em: 
<http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D302E6FAC0130460298591B4D/IPEA_Comunicado90.pdf
> Acesso em maio 2013. 

http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D302E6FAC0130460298591B4D/IPEA_Comunicado90.pdf%3e.%20%20Acesso%20em%20maio%202013
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D302E6FAC0130460298591B4D/IPEA_Comunicado90.pdf%3e.%20%20Acesso%20em%20maio%202013
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D302E6FAC0130460298591B4D/IPEA_Comunicado90.pdf%3e%20Acesso%20em%20maio%202013
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D302E6FAC0130460298591B4D/IPEA_Comunicado90.pdf%3e%20Acesso%20em%20maio%202013
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domésticas destas e não se espera que os homens sejam habilidosos domésticos; se o 

são, pode até ser salutar atualmente, diferentemente do passado. Entretanto, os dados 

não registram esse avanço, pois, no cotidiano, ainda se percebe que as mulheres estão 

mais adaptadas às rotinas domésticas (ARAUJO, PICANÇO, SCALON, 2008).  

 A divisão sexual do trabalho, ainda vigente, explicaria em parte por que o 

trabalho doméstico é invisível para a sociedade capitalista, mesmo sendo fundamental 

para o seu desenvolvimento, visto que propicia seu funcionamento, através do suporte 

para a força de trabalho e a sua reprodução (PERROT, 2007: 115). Assim, o trabalho 

doméstico não se apresenta como algo socialmente útil para todos e, portanto, atividade 

de todos. A desvalorização do trabalho doméstico poderia estar também atrelada à sua 

simplificação como uma atividade natural, reprodutiva e simples, responsabilidade das 

mulheres (MORI; BERNARDINO-COSTA e FLEISCHER, 2011). Segundo as autoras: 

A importância de um bem não é naturalmente valorizado, desvalorizado, mas 
é produto das relações sociais. Assim, a desvalorização do trabalho 
doméstico tem a ver não somente com seu caráter reprodutivo, mas com a 
codificação cultural que o vê como um trabalho simples, braçal, racializado e 
feminilizado (MORI; BERNARDINO-COSTA; FLEISCHER.2011: 18). 

 

 A divisão sexual do trabalho no ambiente doméstico, portanto, não é neutra, é 

um fenômeno histórico e social e se transforma e se reestrutura nas sociedades 

(NOGUEIRA, 2006: 27). Discorrer sobre a divisão sexual do trabalho é mais do que 

constatar a presença das diferenças entre homens e mulheres nas sociedades 

contemporâneas. É preciso perceber o pano de fundo normativo que hierarquizou as 

relações, a divisão moral do trabalho, poderíamos assim dizer. Conforme Souza 

enfatizou: para que haja eficácia legal na regra de igualdade é necessário que a 

percepção da igualdade na dimensão da vida cotidiana esteja efetivamente internalizada 

(2004: 93).  

 

2.2.3 O lugar das desigualdades: a questão de classe no emprego doméstico 

 

 

 No Brasil, o fato de a maioria das mulheres empregadas domésticas serem 

historicamente provenientes de classes populares, prestando serviço a médias e altas 
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Imagem n. 4: Dimensões das relações sociais e intersubjetivas no emprego doméstico 

 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

O que podemos ter claro a partir da problematização entre relações sociais e 

intersubjetivas do trabalho doméstico remunerado, pelo menos por enquanto, é que a 

mudança no que diz respeito às relações que envolvem patrões e empregadas são 

importantes, mas, mais que tudo, é necessário discutir a natureza do (des)valor do 

trabalho doméstico, suas estruturas de oportunidades e valores envolvidos na dimensão 

estrutural, além, claro, das possibilidades de agência das trabalhadoras, a partir de suas 

práticas sociais.  

As configurações brasileiras do trabalho doméstico, abalizadas pela coexistência 

de relações patriarcais, paternalistas, racistas e clientelistas, impedem ainda a 

valorização do trabalho doméstico, ou a que discussão da natureza mesma no trabalho 

doméstico venha à tona e seja legitimada nas arenas públicas de justiça. Segundo Davis, 

há uma capa de silencia que envolve o trabalho doméstico, pois a discussão deste em 

termos consubstanciais implicaria uma mudança estrutural da qual o capitalismo não se 

favoreceria.  
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policiais e a greve dos professores, onde causou toda uma situação para a 
sociedade civil, não foi nada satisfatório, porque foi uma greve política. Aí, 
imagina o dia que as trabalhadoras domésticas tiverem essa consciência [...]. 
(TDM7-1). 
 

Nós mantemos as questões, perguntando-nos ainda: Por que, numa escala de 

valores, os serviços de limpeza, manutenção, reparos, abastecimento, e mesmo de 

educação básica e cuidados na primeira e terceira idade, não possuem o mesmo valor 

social? Qual a complexidade política contida na divisão social do trabalho que está para 

além da divisão de trabalho produtivo, improdutivo, material ou imaterial?  

 Pensando a discussão deste capítulo, à luz do modelo de justiça de gênero, com 

suas categorias evidentes de participação, igualdade e valorização do status social, 

ponderamos os conceitos clássicos da divisão do trabalho social, dando a eles uma 

totalidade que atenda às demandas de valor do trabalho doméstico. A divisão social do 

trabalho, que se ateve historicamente mais à dimensão da distribuição das funções 

profissionais nas sociedades (no que se refere às carreiras e aptidões), deixou de discutir 

as reivindicações por valorização do trabalho doméstico, reconhecimento da 

importância do reprodutivo e quais sujeitos devem envolver-se com trabalho doméstico 

remunerado e não remunerado, a despeito das reivindicações de milhares de 

trabalhadoras para que se politizassem estes debates.  

 Pensar uma divisão do trabalho ampliada passa por reconhecer as demandas 

históricas das trabalhadoras, das mulheres populares, das feministas e dos movimentos 

sociais.  As dimensões morais do trabalho, que estão ligadas à dignidade e ao valor, da 

divisão política do trabalho, que está atrelada à participação democrática nas esferas 

laborais, devem ocupar comum espaço de discussão a fim de devolver a força crítica ao 

conceito de divisão do trabalho. Devem-se transpassar as fronteiras do possível e 

integrar as reivindicações por emancipação desse contingente de trabalhadores 

explorados, que se renova milenarmente, em diferentes facetas. 

 Pensamos que a adesão de outras esferas à divisão do trabalho nos permitiria, 

pelo menos numa separação analítica, compreender as diferenças de status político e 

valor social, que, nos seus diferentes tempos espirais desde a antiguidade, gestaram 

tipos de trabalho que estão ligados à manutenção das necessidades sociais às funções de 

menos valor (sujas e penosas). Assim, desenvolvemos o modelo de análise baseado no 

princípio da participação da justiça de gênero, envolvendo a dimensão socioeconômica, 
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Maria de Oliveira, principal representante da categoria de domésticas no Brasil. Essa 

federação passou a fazer parte da Confederación Latinoamericana y del Caribe de 

Trabajadoras Del Hogar, CONLACTRAHO, criada em 1983, na qual participam 

também Argentina, Chile, Bolívia, Costa Rica, México, Paraguai e República 

Dominicana. Esse grupo de militantes impulsionou a criação dos primeiros sindicatos 

da categoria, que atualmente ainda estão escassos no país. Os sindicatos patronais 

começaram a ser criados somente após o ano de 2014. 

Alguns novos direitos foram regulamentados com a edição da Lei nº 11.324, de 

19 de julho de 2006, que alterou artigos da Lei nº 5.859, nos quais os trabalhadores 

domésticos firmaram direito a férias de 30 dias, Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), como um benefício opcional oferecido pelo empregador, seguro-

desemprego vinculado ao FGTS; obtiveram estabilidade para gestantes, direito aos 

feriados civis e religiosos, além da proibição de descontos de moradia, alimentação e 

produtos de higiene pessoal utilizados no local de trabalho. 

 No ano de 2010, por deliberação da 99ª Conferência Internacional do Trabalho, 

a OIT (Organização Internacional do Trabalho) elaborou um documento consolidando a 

posição das delegações tripartites, formada por empregadores, governo e trabalhadoras 

domésticas. O documento abordou o trabalho doméstico na perspectiva do trabalho 

decente e foi novamente submetido à manifestação dos países acerca da regulamentação 

do trabalho doméstico. Essas consultas subsidiaram a construção de uma proposta de 

convenção e recomendação, que foi discutida na 100ª Conferência Internacional do 

Trabalho, a qual criou a convenção 189 que visava equiparar o emprego doméstico a 

qualquer outra profissão, tendo adesão de muitos países, inclusive Brasil, que se 

comprometeu com essa mudança. 

Em 2011, criou-se uma agenda nacional pelo Trabalho Doméstico Decente, que 

incluiu a erradicação do trabalho infantil, instituição de uma jornada, fortalecimento das 

estruturas sindicais, valorização do trabalho doméstico como uma profissão, 

sensibilização da classe empregadora, garantia de educação integral, promoção do 

equilíbrio entre trabalho e família, eixos que representariam os pontos vulneráveis do 

trabalho doméstico remunerado. 

                                                                                                                                                                          
das trabalhadoras em nível nacional e internacional. Informações coletadas em: 
http://conlactraho.org/page1/page15/page15.html. 

http://conlactraho.org/page1/page15/page15.html
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Em 2013 foi promulgada a lei. Atribuiu-se assim direitos às trabalhadoras tais 

como FGTS obrigatório (seguro desemprego), jornada de trabalho de 44h semanais, 

garantia de salário mínimo, auxílio família, hora extra e adicional noturno. Algumas 

vias da efetivação de direitos como FGTS e salário família ainda tiveram que ser 

discutidas por comissões. O apelo midiático apresentava argumentos discretos contra a 

regulamentação da PEC das domésticas, como se percebe em uma imagem de capa de 

revista abaixo. A demora da implementação dos direitos se estendeu até metade de 

2015.  

Imagem nº 5: Matéria vinculada à revista Veja - abril de 2013. 

 

Fonte: Revista Veja, Edição Abril, Ano 46, nº 14, abril de 2013.  

 

A partir do ano de 2014, o trabalho doméstico tornou-se uma categoria em 

crescimento na Região de Salvador, estudada nesta tese, diferentemente de todas as 

outras regiões. Estudo do DIEESE de 2015 demonstrou a situação de crescimento do 

emprego doméstico na Região Metropolitana de Salvador e decrescimento em todas as 

outras regiões. 















http://pt.wikipedia.org/wiki/Trabalho_infantil#cite_note-7
http://pt.wikipedia.org/wiki/Trabalho_infantil#cite_note-8
http://pt.wikipedia.org/wiki/Trabalho_escravo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Escravid%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Insolvente
http://pt.wikipedia.org/wiki/Guerra
http://pt.wikipedia.org/wiki/Explora%C3%A7%C3%A3o_sexual
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pornografia_infantil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Acto_il%C3%ADcito
http://pt.wikipedia.org/wiki/Tr%C3%A1fico_de_drogas
http://www.ilo.org/public/portugue/region/eurpro/lisbon/pdf/pub_conv_189.pdf
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adapta, se acostuma, se acomoda. Aí vou procurar, pude estudar, vou ver uma 
coisa melhor, menos cansativo, está entendendo?  

TD26: Tem que mudar a maneira, o jeito das pessoas tratarem o outro. 
Porque o tratamento de doméstica está [...], meu Deus! Está demais! Eu agora 
não quero mais trabalhar para NINGUÉM [breve silêncio]! Eu não[silêncio]! 
Cansei! Há oito anos trabalhando, eu tenho 42 anos, estou cansada, já estou 
esgotada!  

 

  A privação nos remeteu a essa relação intrínseca com a aceitação moral e 

política dela. Também nos remeteu a dimensionar este doméstico como não político. 

Quando realizamos o campo, esses foram alguns dos relatos que mais nos incentivaram 

a buscar um aporte teórico que voltasse a relacionar às perspectivas materialistas com a 

moral e a política. Encontramos na teoria de Fraser este eco e isto foi nos levando a 

novas descobertas, como a aliança entre justiça e divisão do trabalho social. Percebemos 

que a privação e a demarcação de classe possuem visível justificação moral e política no 

trabalho doméstico e isso implica, claramente, no status social da trabalhadora e no não 

valor do trabalho doméstico. Também faz com que as trabalhadoras, mesmo que 

queiram, não possam fazer as suas escolhas.  

A privação no interior do trabalho se relaciona com uma crítica remetida ou 

advinda do exterior deste: procurar outra atividade, ter mais oportunidade, poder ter 

conforto ou consumir. Recordamos o argumento de Saffioti (2013) de que o capitalismo 

patriarcal fornece uma imagem ilusória de que há liberdade na situação de mercado, 

levando à ilusão de que as realizações de cada indivíduo variam em razão direta de suas 

capacidades individuais.  

Assim, é socialmente aceito que não seja a estrutura de classes aquela que 

limitaria as oportunidades, mas sim a ausência das capacidades de determinados grupos 

sociais, que impediriam a realização plena de uma ordem social com oportunidades 

econômicas para todas as pessoas. Sob essa aparência, percebemos que a base material 

das estruturas de oportunidades permite que haja submissão da esfera reprodutiva à 

produtiva, alienando estas dimensões como separadas e criando políticas que, por fim, 

assim as mantêm (FEDERICI, 2013). 
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TD26: Eu acho que o salário está uma porcaria! Meu Deus do céu! Esse 
salário aí, misericórdia! Desconta vale transporte, INSS. Se fosse para 
descontar a comida a gente estava [...]. Não iria dar mesmo para nada! Já 
pensou? 

TD24: Ah! Teve uma vez que ela disse para mim que se ela fosse botar tudo 
num papel, se ela fosse ver tudo, assinar minha carteira, não sei o quê, ela iria 
ter que descontar até o almoço! Achando ela que eu estava em uma empresa, 
que ela iria descontar almoço, não sei o quê. Peguei, cheguei e disse a ela que 
eu normalmente nem almoço. Eu pegava às 9h e saia às 5h (17h). 

 

Demandam estes recursos nas entrevistas principalmente quando há evidência de 

que os contratantes teriam condições de pagar mais pelo trabalho, mas não o fazem 

porque não querem e porque há uma legitimação estrutural para que não se preocupem 

com o pagamento merecido.  

TD5: Onde eu trabalho só mora quem tem, só mora quem tem é, bala na 
agulha, porque é um condomínio caríssimo [breve silêncio]! Caríssimo! Eu 
recebo um salário mínimo [...] Só mora quem tem. É filha de governador, é 
filha do prefeito, entendeu? A irmã do prefeito, só mora gente [...] que tem 
realmente poder e muito dinheiro no bolso.  

TD30: Achavam que o que eu estava fazendo, estava bom o que eu estava 
recebendo. Só que eu não queria mais isso para mim. Eu tenho 3 filhos, eu 
tenho que dar no mínimo a eles oportunidade de estudar! Né? Para eles não 
serem o que eu sou. Estudar! Para ter oportunidades na vida. Então, como é 
que você sustenta 3 filhos, sou mãe solteira, sustento 3 filhos ganhando um 
salário mínimo e ainda pago aluguel (!)? Óbvio que eu queria receber pelo 
que eu fazia, né? Todo mundo quer receber pelo que se faz. Eu acho que isso 
é justo. Infelizmente as pessoas não pensam assim.  

  

Nesse ponto encontramos intersecção novamente com a dimensão moral da 

divisão do trabalho, algumas trabalhadoras interpretam esta falta de igualdade salarial, 

em relação a outras categorias trabalhistas, como negligência com as suas necessidades. 

Também interpretam como egoísmo por não reconhecer o valor da tarefa feita por elas. 

Reflete, portanto, também uma oportunidade de valorização negada, como será exposto 

no próximo capítulo. 

TD25: Eu acho assim que a categoria doméstica tem que dar mais 
oportunidade. É assim, depois que teve, que mudou, que teve esse regime de 
horário, muitas domésticas foram dispensadas, porque assim, trabalhavam de 
segunda-feira à sexta-feira, de segunda-feira a sábado. Então os patrões 
dispensaram, porque não iriam ter condições de cumprir o horário, de pagar 
tudo direitinho. Então muitas foram dispensadas, inclusive a minha mãe! E 
eu gostaria assim, que a gente doméstica, tivesse a oportunidade, tivesse 
valor pelo nosso trabalho. 
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As trabalhadoras começam a projetar a possibilidade de ter horário de descanso. 

Há também recorrentes alusões a que a relação de direitos deveria mudar também a 

exploração e humilhação. Mas ainda há expectativa de que deveria mudar também a 

remuneração, coisa que as trabalhadoras desde já percebem que não mudará. 

TD14: Aí elas iriam começar a ver, principalmente com o FGTS, 
principalmente a cumprir o horário porque horário de descanso que a gente 
não tem, entendeu? Essas coisas assim. Eu acho que para melhorar, para ter, 
sabe? Aquela função, porque eu acho que o trabalhador doméstico é como 
em qualquer empresa. Porque você sabe que a responsabilidade de você 
entregar a sua casa, seu filho na mão de outra pessoa, é porque praticamente, 
a mãe e o pai são o quê? São médicos. Então, eu que sou assim. Perde muita 
coisa! Entendeu? Então a gente tinha que ser mais remunerada, não em termo 
de condições, mas em termos de estadia, de fazer valer é, as folgas, tudo isso, 
entendeu? Porque ser igual uma empresa, ter auxílio alimentação, para quem 
tem filho é essas coisas, assim. Eu acho que assim, e iriam começar a ver 
diferente. É isso que eu penso. 

 Para a funcionária que reside no emprego, como TD14, a mudança do adicional 

noturno e da hora extra era vista como um grande avanço. Mas admite que ainda falta 

que se efetue o bom tratamento, deixando evidente as pontes entre as dimensões da 

divisão do trabalho, tanto socioeconômica, quanto a moral e a política: 

TD14: Trabalhador doméstico é um trabalho que a gente teria que pensar, 
desde como eu te falei, deixar a família, deixar os filhos, deixar todo mundo 
na mão de uma pessoa é ter muita confiança na pessoa. Então, porque não ser 
tratada igual a todos os outros trabalhadores? Eu penso que tudo isso que eles 
falam lá no planalto, no senado, que isso venha a valer, FGTS, auxílio creche, 
tudo isso, para quem tem filho, cumprir o horário, adicional noturno, se 
dorme no trabalho, entendeu? Porque quando a gente dorme no trabalho, não 
é terminou o expediente a gente dorme, quando os patrões vão dormir, queira 
ou não a gente tem que estar fazendo alguma coisa.  

 

Tendo em conta o referido até este ponto, podemos dizer que nesta parte da 

análise, buscamos situar no cenário socioeconômico as experiências das trabalhadoras, 

através da análise se conteúdo referente ao que chamamos de dimensão da divisão do 

trabalho: divisão social ou socioeconômica do trabalho. Pensando que a Justiça de 

Gênero deve ter esse caráter situacional (MOLINEUX, 2010), e, portanto, ser capaz de 

demonstrar as posições que ocupam os sujeitos nas estruturas e instituições.  

A análise dos componentes e indicadores confirmou nossa problematização 

teórica de que a separação entre doméstico e político naturaliza e desqualifica o trabalho 

doméstico no grande cenário do mundo do trabalho, abonando também que há uma 
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mecanismos de poder e emancipação que os valores envolvidos no trabalho doméstico 

nos apresentam, no caso estudado de Salvador/Bahia. 
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descritos no Parágrafo Único do Artigo 7º da Constituição. No dia 20 de novembro de 

1988, a Associação se transformou em Sindicato (SPM, 2013). No VI Congresso 

Nacional de Empregadas domésticas, em 1989, Laudelina já tinha cerca de oitenta e 

cinco anos.  

 
Imagem nº 8: Laudelina de Campos Melo (Nina) discursa no VI Congresso Nacional de Empregadas 

Domésticas, em 1989. 

 

Fonte: Arquivo pessoal. 

 

 A militância de dona Laudelina passou a ser referência nacional e até 

internacional para trabalhadoras de diversas regiões do país. O nordeste foi uma das 

regiões que manteve a luta do movimento de mulheres negras e trabalhadoras 

domésticas, e, desde esta região, Lenira Carvalho, trabalhadora doméstica nascida em 

Alagoas, em 1932, fundou a Associação das Empregadas Domésticas da Área 

Metropolitana de Recife, no final da década de 1970. Esta se tornou sindicato em 1988.   

Quando criança, Lenira morava com sua mãe em um cômodo reservado aos 

empregados, em uma casa grande de um engenho de cana-de-açúcar. Mas, Lenira 

conseguiu estudar, começou a participar do Movimento Operário da Igreja Católica e 

engajou-se na luta, mobilizando as trabalhadoras, entregando panfletos e boletins. Após 
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ser permitido por lei a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988. Na 

descrição dos documentos do sindicato, seus objetivos são: 

O principal ponto forte do sindicato é a valorização da mulher e da categoria. 
Após o fortalecimento, as empregadas domésticas passaram a ter uma nova 
visão da profissão exercida. O que antes era motivo de vergonha, hoje é 
sinônimo de resistência e força de vontade. Iniciada como uma associação, 
hoje o sindicato conta com cinco mil associados e resiste bravamente, sem 
grandes ofertas financeiras. O principal objetivo do Sindoméstico é lutar em 
prol dos direitos que historicamente têm sido negados.  

 
  

O estudo do movimento sindical do trabalho doméstico, já seria um objeto de 

pesquisa de tese, visto que a categoria trabalhista pode ser considerada como uma fração 

enorme de mulheres da classe trabalhadora, espremida entre o aumento da exploração 

econômica de um lado e a exclusão social, de outro (BRAGA, 2012). Poderíamos 

perceber a configuração desta classe trabalhadora, a qual se sindicaliza mesmo estando 

excluída no núcleo duro dos trabalhadores mais bem remunerados e estáveis, mas 

também da fração pauperizada e estagnada que pode ser entendida como 

subproletariado (BRAGA, 2012). A fim de renovar a teoria sindicalista, outras análises, 

através de distintos prismas teóricos, poderiam ser empreendidas, devido à riqueza do 

fenômeno que é travado pelas mulheres, o qual é diferente de qualquer outro 

sindicalismo, justamente pelas relações sociais e estrutura de valores envolvidos nesse. 

Entretanto, o foco aqui não é estudar o movimento sindical, embora seja um projeto 

futuro. 

 O Sindoméstico, atualmente, sobrevive financeiramente através da cota paga 

pelos associados na própria sede, o equivalente a 1% do salário que cada empregada 

recebe. No caso de registro em carteira, o valor é descontado no pagamento do INSS. 

Dispõe de uma estrutura física composta por 10 (dez) cômodos, divididos entre sala do 

contador, sala de informática, dois banheiros, cozinha e área, um computador, dois 

armários, aparelho de TV e cerca de vinte cadeiras. No momento da pesquisa, havia um 

funcionário, contador e contava com dois advogados voluntários e rodízio de 

atendimento entre as trabalhadoras domésticas militantes.  

As trabalhadoras de Salvador/Bahia focaram suas lutas neste espaço, como 

núcleo de reivindicações, de conscientização e apoio às trabalhadoras. Mas, também, 

como fortalecimento entre este grupo de lideranças militantes. As trabalhadoras 
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Imagem nº 9: Benedita da Silva (PT/RJ) discursa no Plenário da Câmara dos Deputados-

Brasília, DF, 29 de abril de 2014. 

 

Fonte: Arquivo pessoal103. 

 

Entretanto, esta presença das trabalhadoras e suas aliadas, assim gera um 

constrangimento positivo, também as sujeita a afrontas, para as quais as trabalhadoras 

precisam elaborar novas estratégias de enfrentamento. Um dos exemplos disso é a 

recente conquista das trabalhadoras domésticas, de oitenta apartamentos, os quais não 

precisaram comprar, visto que passaram por uma triagem no Sindoméstico, que deu 

primazia aos indicadores de classe, raça e de moradia (as trabalhadoras, as quais 

residiam há mais anos no emprego tiveram preferência). Após instalarem-se nos 

apartamentos, o condomínio das trabalhadoras recebeu retaliações da população ao 

redor, tal como colocação de urina em caixas de abastecimento de água e depredação do 

prédio destinado à creche, conforme relatou a TDM2, que foi beneficiada pela política 

pública conquistada pelas trabalhadoras. TDM3, atual presidente do Sindoméstico, 

contou-nos como foi a conquista dos prédios: 

 

 

 

                                                           
103 Pode-se aceder ao vídeo discurso realizado na Sessão Solene em Homenagem ao dia da Empregada 
Doméstica no seguinte endereço: https://www.youtube.com/watch?v=Gjzccq-_EWk. 

https://www.youtube.com/watch?v=Gjzccq-_EWk










http://www.trabalhodomestico.ba.gov.br/


http://www.aratuonline.com.br/noticias/setre-realiza-dia-da-valorizacao-do-trabalho-domestico-na-praca-cairu/
http://www.aratuonline.com.br/noticias/setre-realiza-dia-da-valorizacao-do-trabalho-domestico-na-praca-cairu/






http://www.cut.org.br/noticias
http://www.cut.org.br/noticias


http://www.fenatrad.org.br/site/trabalhadoras-domesticas-regularizadas/
http://www.fenatrad.org.br/site/trabalhadoras-domesticas-regularizadas/
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Por fim, é evidente que as reflexões que findaram esta tese têm, na verdade, um 

caráter de recomeço e, portanto, de uma tese aberta a um fenômeno candente e atual, 

embora histórico. Assim sendo, são os tempos espirais de fenômenos consubstanciais 

que merecem nossa atenção, pensamos. 
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